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RESOLUÇÃO Nº 04/2012- COMAS 

 
 
 

   Concede Inscrição a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E  AMI  - 
   GOS DOS EXCEPCIONAIS DE GETULIO VARGAS - RS 

 
 
 

   O Conselho Municipal de Assistência Social,  em reunião 
ordinária realizada no dia 07 de maio de 2012, no uso de suas atribuições legais, 
conforme ata nº 04/2012. 
 
    RESOLVE: 
 
 Artº 1º – Empossar os novos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, para o exercício de 2012 a 2014. 
 
 Artº 2º – Definir que as reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social 
serão sempre na 1ª sexta feira de cada mês, às 13:30 hs, em uma entidade de Assistência 
Social ou no CRAS, ficando definido o local sempre na reunião anterior.  
 
 Artº 3º – Definir o local da próxima reunião que será na entidade 
socioassistencial – Ação Social Getuliense Nossa Senhora da Salete. 
 
 Artº. 4º- Conceder a inscrição de entidade de Assistência Social a APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GETÚLIO 
VARGAS – RS. 
 
 Artº 5º – Deliberar favoravelmente sobre as famílias de ARLINDO JOSÉ 
SCHLSKI, BALDUINO BERNARDO MANICA, NELSON LUIZ PINOTTI, SIDNEI 
JOSÉ BRACIAK e VALDECIR JOSÉ GEMPKA e VALDECIR JOSÉ GEMPKA, para 
serem beneficiadas pelo Programa de Nacional de Habitação Rural – G1, pois todas 
estão no CADUNICO. 
 
 Artº. 6º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Getúlio Vargas, 08 de maio de 2012. 
 
 
 

DANIELA CIDADE 
Presidente do COMAS 

 


